
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 1.355 de 18 de Dezembro de 1974. 

 

Ementa: Considera de utilidade pública a 

Faculdade de Formação de Professores do 

1º grau de Araripina.  

  

A Câmara Municipal de Araripina Decreta a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica considerada de utilidade pública criada a Faculdade de Formação 

de Professores do 1º grau de Araripina fundada em dezembro de 1974. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 Câmara Municipal de Araripina, 18 de Dezembro de 1974. 

 

José Arruda Jacó   - Presidente 

Miguel Braz Sobrinho  - 1º Secretário 

 

 

  

 

 

  


